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01 .DO OBJETO 
Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços a serem 

registrados em Ata de Registro de Preço para futura e eventual prestação de serviços de 
filmagem, designe gráfico, fotografias, assessoria de imprensa e serviço social de mídia para 
divulgação da imagem institucional do município de Marcos Parente (PI), conforme 
especificações contidas no Termo do Referência e Edital. 

02. DA JUSTIFICATIVA 
A contratação acima é de extrema necessidade, haja vista que a prestação de serviço 

solicitado, acima especificado, tem for finalidade atender as necessidades das secretarias 
municipais na realização de suas atividades diárias. 

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições 
frequentes e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de 
bens e serviços comuns, conforme disposto no Decreto Municipal de Marcos Parente -PI nº 
010/2021. 

O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins 
de contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, 11 da Lei nº 
8.666/93. 

03. DO AMPARO LEGAL. 
O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. · 

04. DA REFERÊNCIA. 
Os valores de referência dos serviços são baseados nos preços praticados no mercado, conforme 
média de preços. Os serviços deverão ser oferecidos em respectivas quantidades estabelecidas 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Administração, que também se 
encontra anexo ao supracitado processo. 

05. DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
5.1 - Planilha de quantitativos, especificações no anexo 1. 

06. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, li da Lei nº 8.666/93. 
6.2 Por se tratar de Licitação para Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a 
dotação orçamentária para execução das despesas. 

07. DAS OBRIGAÇÕES DO SERVIÇO: 
7.1. O objeto desta licitação será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade 
total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e 
expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 
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7.1.1 Os serviços deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de autorização. 
emitida pelo setor competente da secretaria responsável , no prazo de 05 (cinco) dias; 

7.2. Entregar o material dentro das especificações cont idas neste Termo de Referência, e 
havendo indícios de irregularidades, ou ainda, nos casos em que o material entregue apresente 
características diferentes das contidas no Termo, o material fornecido deverá ser substitu ído, 
pelo Fornecedor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação escrita por 

parte do PMMP-PI; 

7.3. Todos os roteiros, imagens, designer devem ser aprovados previamente pela Prefeitura 
Municipal. As imagens para a produção do material deverão ser captadas e produzidas, assim 
como as cenas de computação grá fica , incluindo eventualmente imagens de arquivo; 

7.4. A contratada deverá fazer quantos ajustes forem demandados pelo Contratante; 

7.5. O material bruto ficará com a Prefeitura Municipal de Marcos Parente- Piauí e o direito 
das imagens e sons captados será automaticamente transmitido ao contratante. 

7.6. Executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas as especificações 
estipuladas; 

7.7. Entregar os matenais acompanhados das respectivas notas fisca is constando 
detalhadamente os serviços, tipo, conforme Termo de Referência; 

7.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e por fatos de que resultem as 
destruições ou danificações dos bens; 

7.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. observando o di sposto 
nos parágrafos 1 º, 2º e 3°, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93; 

7.1 O. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições exigidas 
para habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao PMMP/PI a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem 
como pelos impostos, taxas, seguros e valor do frete , dentre outros encargos resultantes da 
execução do contrato; 

7.12. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos materiais; 

7.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem so licitados pela Contratante, atendendo de 
imediato as reclamações a respeito da qualidade dos produtos; 

7.14. Observar rigorosamente as especificações, normas e instruções da Ordem de Serviços e 
da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

7.15. Entregar, nos prazos estabelecidos, documentos e informações que estejam definidos ou 
que vierem a ser solicitados pela Contratante; 
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7.16. Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos cuusudos ao 
Contratante ou a terceiros, por suu culpa ou dolo, decorrentes dos objetos fornecidos; 

7.2. VEDA-SE AO CONTRATADO: 

7.2.1 . Veicular publicidade acerca do objeto avençado, salvo prévia autori zaçno do 
Contratante; 

7.2.2. A subcontratação para prcstaçiio de serviço do objeto contratado; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o registro do licitante vencedor e firn1ar a correspondente Ata de Regi stro de 
Preços; 

8.2 Emitir a respectiva Nota de Empenho e a Ordem de prestação de serviço para correta 
contratação do fornecedor registrado; 

8.3. Prestar as infonnações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, 
pertinentes ao objeto, para a fiel execução do avençado; 

8.4. Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com 
o solicitado, incluindo-se inspeção em travas, lacres, selos e outros elementos que 
garantam a inviolabilidade/integralidade dos produtos; 

8.i. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço cm desacordo com as 
especificações do Termo; 

8.6. Comunicar imediatamente ao Fornecedor quando da inspeção do material. 
qualquer irregularidade verificada; 

8. 7. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regi stro de 
Preços; 

8.8. Efetuar o pagamento devido, nos termos do edital, quando os objetos 
fornecidos estiverem em plena conformidade com as especificações deste Termo 
de Referência; 

8.9. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de 
Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta da 
PMN (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a CONTRATADA 
que: 
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9.1 .1 Apresentar documentação falsa ; 

\2. 1.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP; 

12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4. Cometer fraude fi scal; ou 

12. 1.5 . Fizer declaração falsa. 

12.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a 
ata de registro de preços ou o Contrato, nos prazos 
estabelecidos. 

12.1 .7. Deixar de entregar a documentação exigida no 

certame. 
12.1.8. Não mantiver a proposta. 

12.2. Para os fins do item 12.1.3 . reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993. Também será considerado comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como M E/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV , da Lei nº 8.666, de 
1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de 
falha na execução do contrato e ou ARP ou de inexecução total do objeto, 
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, iso ladamente, 
ou juntamente com as multas definidas nos itens " 12.5", " 12.7", '· 12.8" e "12. 1 O" 
abaixo, com as seguintes penalidades: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Suspensão temporária de participação cm 
licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Prefeitura Municipal Marcos 
Parente, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Admini stração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior; ou 

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a 
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Prefeitura Municipal de Marcos Parente e 
descredenciamenlo no CADUF, ou nos sistemas de 
cadas1ramen10 de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4° da Lei nº 10.520/2002. pelo prazo de até 
5 (cinco) anos. 

12.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

12.S. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 

12.5.1 Multa moratória de 0.5% (meio por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.5.2 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contraio, no caso de inexecução IOtal 
do objeto; 

12.6. No caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subilem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida . 
12.7. Considera-se inexecução IOtal, entre outros, o atraso injustificado no prazo 
de entrega/prestação superior a 10 (dez) dias. 
12.8 O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da 
garantia do objeto, sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) 
do valor empenhado. 
12.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 
aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou 101al do objeto, às 
multas por descumprimento de obrigação contratual e às multas por 
descumprimento das obrigações acessórias. 

12.1 O. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Con1ratan1e poderão ser 
descontados das notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garanlia 
eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo. 

12. 10.1. Se os valores das faturas forem insuficientes. fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de IS (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

12. 10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança 
do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
este será encaminhado para inscrição cm divida ativa. 

Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contra1an1e poderá reter o valor presumido 
da multa, antes da instauração do procedimentoadministra1ivo. 
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10. DA FISCALIZAÇÃO: 
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10.1 A execução das obrigações dispostas neste termo de referência será fiscalizada por servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Marcos Parente - PI, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral , 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

10.2 O representante da Administração anotará em registro propno todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia , mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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